
 
ADITAMENTO AO EDITAL REMATRICULA 2º SEMESTRE 2025 nº 029/2025 

 

 

 

O Reitor da Universidade Alto Vale do Rio do Peixe – UNIARP, no uso de suas 

atribuições legais, torna público o seguinte Aditamento ao Edital de Rematrícula nº 

029/2025, exclusivamente para alterar o período de rematrícula dos cursos de 

graduação dos campi de Caçador (exceto Medicina), Fraiburgo e da modalidade EaD, 

referente ao 2º semestre letivo de 2025: 

 

Onde se lê: 

 

1. A rematrícula para os cursos de graduação – campi Caçador e Fraiburgo (exceto 

Medicina) deverá ser realizada via internet, no endereço 

https://portal.uniarp.edu.br , a partir da 00h001 do dia 14 até às 23h59 do dia 18 

de julho de 2025. 

2. A rematrícula para os cursos de EaD deverá ser realizada via internet, no 

endereço https://portal.uniarp.edu.br , a partir da 00h01 do dia 14 até às 23h59 

do dia 18 de julho de 2025. 

 

Leia-se: 

1. A rematrícula para os cursos de graduação – campi Caçador e Fraiburgo (exceto 

Medicina) deverá ser realizada via internet, no endereço 

https://portal.uniarp.edu.br, a partir da 00h01 do dia 09 até às 23h59 do dia 18 

de julho de 2025." 

2. A rematrícula para os cursos de EaD deverá ser realizada via internet, no 

endereço https://portal.uniarp.edu.br, a partir da 00h01 do dia 09 até às 23h59 

do dia 18 de julho de 2025." 

 

Dispõe sobre as datas e procedimentos para 

rematrículas dos acadêmicos dos cursos de 

graduação para o 2º semestre letivo de 2025 – campi 

Caçador e Fraiburgo e Cursos EaD. 
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As demais disposições do edital original, especialmente aquelas relacionadas ao curso 

de Medicina, permanecem inalteradas. 

 

 

Caçador, 02 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Neoberto Geraldo Balestrin, Dr. hc. 

Reitor da Universidade Alto Vale do Rio do Peixe - Uniarp 

 


